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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


Processo nº1120/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Primavera do Leste/MT (referente ao Proc. 218/08 da 40ª ZE – Reclamação Eleitoral c/c Busca e Apreensão Propaganda Irregular – uso de adesivo e pintura com medidas acima do permitido).

Recorrente: Coligação “Primavera para todos I, II e III”
Recorrida: Coligação “Primavera mais Unida”

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela Coligação “Primavera para todos I, II e III” contra a sentença proferida pelo Juízo da 40ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a reclamação c/c busca apreensão e pedido de liminar formulada pela Coligação “Primavera Mais Unida” em seu desfavor.

Narra a inicial que a recorrente realizaram propaganda eleitoral irregular, por meio de placas, faixas, cartazes, pinturas ou inscrições com medidas superiores a 4m² (quatro metros quadrados), tamanho limite permitido pela resolução nº 22.718 do TSE.

O MM. Juiz deferiu parcialmente a liminar pleiteada, ordenando ao Cartório Eleitoral que procedesse a medição dos adesivos/cartazes afixados no veículo e se constatada a irregularidade, fosse o caminhão apreendido. (fls. 14)

Na Contestação, a Coligação “Primavera para todos I, II e III” alega que as supostas irregularidades foram sanadas, e que de acordo com o entendimento jurisprudencial estaria afastada a hipótese da aplicação da multa.

O Ministério Público Eleitoral, por sua vez, manifestou-se pela procedência da reclamação com a devida aplicação de multa, no seu mínimo legal, fls. 30/33.

O MM. Juiz a quo prolatou sentença, às fls. 34/39, que julgou procedente a Reclamação em face da reclamada, aplicando-lhes a multa de R$ 5.320,50 (cinco mil e trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos). 
A recorrente, nas alegações recursais, sustenta que a decisão guerreada encontra-se em desacordo com a jurisprudência do TSE, uma vez impôs a aplicação da multa mesmo tendo cumprido a determinação imposta pelo juízo.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, é imperioso consignar a admissibilidade de fixação de faixas, placas, cartazes em bens particulares com propaganda eleitoral de tamanho igual ou inferior a 4m², de acordo com o § 2º do art. 37 da Lei nº 9.504/97.

Registre-se que aos limites impostos às propagandas, vale salientar àqueles relacionados as suas medidas,  de acordo com a Lei nº 9.504/97:

“Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego.
(...)

§ 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições.”
“Art. 39. (...)

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da  propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006).”

Nessa mesma esteira segue a Resolução do TSE nº 22.718:

“Art. 14 Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas cartazes, pintura ou inscrições, que não excedam a 4 m² e que não contrariem a legislação, inclusive a que dispõe sobre pinturas municipais (Lei 9504/97, art. 37, §2º).”

A jurisprudência do TSE tem compreendido que a referida limitação de 4m² é mero ponto de partida na aferição dos excessos e o escopo maior da norma é de evitar o abuso de poder econômico e o desequilíbrio de forças nas eleições. 

No caso concreto, as faixas, placas afixadas no caminhão, veiculo de campanha da representada, juntas totalizaram área superior a 4m², constituindo, dessa forma, propaganda eleitoral irregular.

O MM. Juiz a quo esclareceu que a argumentação da recorrente de que a retirada da irregularidade impediria a aplicação da multa não procede, pois a ausencia de pena só seria cabível se fosse comprovado que o representado por ventura não tivesse conhecimento da propaganda irregular, que não é o caso. 

Nesse sentido, também vislumbramos proceder o entendimento do Colendo Tribunal Superior, conforme decisões abaixo:

“(...) Representação. Propaganda eleitoral irregular. Multa. Matéria de fato. Súmula-TSE n° 17. Cancelada. Negado provimento. I. A realização de propaganda eleitoral em desconformidade com a legislação eleitoral atrai a aplicação de penalidade pecuniária. (...)” NE: “(...) a revogação da Súmula n° 17 deu-se a fim de que, em face das circunstâncias do caso específico, no qual haja indícios tais que seja impossível que o beneficiário não tivesse conhecimento da propaganda, seja admitido à Justiça Eleitoral impor a respectiva sanção. (...)” (Ac. n° 19.435, de 6.4.2004, rel. Min. Peçanha Martins.) 
"Uma vez reconhecida a ilegalidade da propaganda eleitoral veiculada por meio de outdoors, bem como configurado o prévio conhecimento do seu beneficiário, a retirada da propaganda ilegal, em cumprimento de ordem judicial não afasta a aplicação da multa correspondente, segundo a previsão do art. 36, § 3º da Lei Eleitoral. Recurso provido" . (TSE-AG nº7255, Rel. CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO, de 07/03/2007)
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada a Coligação “Primavera para todos I, II e III”.

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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